
PREFEITURA DO XiUNICiPiO DE JUXDIAÍ

DECRETO N'.29.816. DE 16 DE MARCO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES N4ACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATR[BUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4' g 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PINÇA
KELIX EM INOX, PARA ADKQUAÇAO DOS CONSULTORlos ODONTOLOGÍCOS PARA o RETORNO
DOS ATENDIMENTOS

REF. SOLICITAÇÃO 3 19 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE

PEDIDO REQUISI(AO 764.562 RENIANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COhl AQUISIÇÃO DE PORTA
AGULHA MAÇO. PARA ADEQUAÇÃO DOS CONSULTORIOS 0DONTOLOGiCOS PARA O RETORNO
DOS ATENDIMENTOS

REF. SOLICITAÇÃO 3 18 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 764.561 REMANEJAN,TENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEN'TENTAR CO\'í
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE FORCEPS
ADULTO, BANDEJA EM INOX E FRASCOS DE DAPPEN, PARA AnEQUAÇÃO NOS CONSULTÓRIOS
ODONTOLOGICOS PARA O RETORNO DOS ATENDIMENTOS

REF. SOLICITAÇÃO 3 17 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUnE

PEDIDO REQUISIÇÃO 764.534 REMANEJAMENTO

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO NIUNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 24.774,22 (VnqTE E QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA E
QUATRO REAIS E VINTE E OOIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

4.01.10.122.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDENlIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19
90.30.00 N,IATERIAL DE CONSUN'lO

5086 FNS/'MS/ENFRENTANIENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

RS 24.774,22

TOTAL . . . .RS 24.774,22

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO \O ART. 43, $1', 1NCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64...
/

41{T.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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